
 

   
 

    

 

LEGISLAÇÃO 

 

Informamos que indisponibilidades nos sites de origem podem gerar erros nos links das 

legislações. 

 

Decreto Municipal nº 51.940, de 16 de janeiro de 2023 - Altera o Decreto 

Rio nº 51.889, de 26 de dezembro de 2022, para tratar da remuneração das 

concessionárias do Serviço Público de Transporte Passageiros por Ônibus - SPPO-

RJ em caso de descumprimento da obrigação de climatizar os veículos e da redução 

da operação a patamares inferiores a 60% da quilometragem determinada pelo 

Município do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: D. O. Rio 

 

*Decreto nº 48.325, de 13 janeiro de 2023 - Fixa o valor da tarifa social e temporária do serviço público 

de transporte ferroviário, a partir de 02 de fevereiro de 2023. 

*Omitido no D.O. de 16/01/2023 

 

Fonte: DOERJ 
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JULGADO INDICADO 

 

0042697-65.2022.8.19.0000 

Rel. Des. Cairo Ítalo França David 

j. 13.12.2022 e p. 15.12.2022 

 

Habeas Corpus no qual se pretende a revogação da prisão preventiva ou a substituição da medida por prisão 

domiciliar, com e sob compromisso e eventual imposição de cautelares previstas no artigo 319, do CPP. O pedido 

liminar foi indeferido. Parecer ministerial pela denegação da ordem. 1. O Ministério Público, em 09/10/2018, 

ofereceu denúncia contra o ora paciente, SÉRGIO DE OLIVEIRA CABRAL SANTOS FILHO, Governador do 

Estado do Rio de Janeiro à época dos fatos, imputando-lhe a prática, em tese, do crime de corrupção ativa, 

previsto no artigo 333, parágrafo único (ao menos quarenta e sete vezes, na forma do artigo 71), do CP. 2. 

Segundo as informações, embora a instrução probatória tenha sido concluída, durante a fase de alegações finais, 

o E. Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro declinou da competência para o primeiro grau de 

jurisdição ao tomar conhecimento da aposentadoria do corréu Cláudio Soares Lopes e, em 05/06/2022, a 

autoridade apontada como coatora manteve a prisão preventiva do Paciente. 3. As decisões proferidas nos autos 

do processo originário possuem a fundamentação exigida pela Constituição da República e pela lei. Contudo, a 

manutenção da prisão preventiva exige concreta motivação, com base em fatos que a justifiquem, diante da 

excepcionalidade da medida e em observância ao princípio constitucional da presunção de inocência ou da não 

culpabilidade. A prisão cautelar deve ser imposta somente como ultima ratio, sendo ilegal a sua decretação 

quando suficiente a aplicação de medidas cautelares alternativas. 4. No caso, verifica-se ausência de 

contemporaneidade, em vista dos atos a ele imputados, e as Cortes Superiores tem chamado a atenção para 

este fato. As prisões cautelares devem guardar proximidade ao cometimento dos atos que se apura, estes 

ocorridos entre 2008 e 2012, salvo se os imputados estiverem manipulando provas, ameaçando testemunhas, 

enfim, adotando comportamentos que comprometam a aplicação da lei ou a higidez do processo, o que não se 

verificou. 5. Importante ressaltar que no último dia 15/09/2022, foi proferida decisão, nos autos do processo 

originário, declinando da competência para a Primeira Vara Especializada em Organização Criminosa, assim, 

deve ser reconhecido o excesso na custódia cautelar. 6. Nesse sentido, compartilho do entendimento exposto no 

voto divergente proferido pela Desembargadora Federal SIMONE SCHREIBER, nos autos do processo n.º 

5014573-28.2021.4.02.0000/RJ, da Sétima Vara Criminal do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, no sentido 

de que o risco à ordem pública, embora ainda presente, foi reduzido e pode ser controlado com a imposição da 

prisão domiciliar. 7. Em tais circunstâncias, concedo parcialmente a ordem para substituir a prisão preventiva pela 

prisão domiciliar com monitoramento eletrônico, e com as seguintes medidas cautelares não prisionais: a) deverá 

comparecer em juízo até o dia 10 de cada mês para informar e justificar suas atividades, assinando presença no 

livro próprio; b) deve, também, comparecer em juízo sempre que intimado a fazê-lo; c) fica proibido de manter 

contato com os corréus ou qualquer pessoa relacionada aos fatos objeto da investigação e ação penal; d) 

proibido, também, de mudar de endereço ou de se afastar da comarca em que reside, por mais de 08 (oito) dias, 

sem expressa autorização judicial, devendo, ainda, entregar seu passaporte, caso o tenha, no juízo de origem, 

onde deverá ser acautelado, nos termos do artigo 320 do CPP. Caso o Estado não possua a tornozeleira 

eletrônica, o acusado permanecerá em prisão domiciliar até que o equipamento seja fornecido. O paciente, 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.059.12994


 

   
 

também, deve ser cientificado pessoalmente de que a quebra de quaisquer das condições estabelecidas 

possibilitará, nos termos do artigo 282, § 4°, do CPP, a decretação de sua prisão preventiva. Firmado o 

compromisso, expeça-se alvará de soltura ou ordem de liberação, conforme o caso, sendo imediatamente posto 

em liberdade, se por outro processo não estiver preso. 

 

Decisão monocrática 

 

Fonte: eJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça aceita denúncia contra homem acusado de matar ex-mulher asfixiada 

 

1ª Vara Criminal de Belford Roxo recebe denúncia contra acusados de matar trio de meninos 

no município 

 

Justiça mantém prisão de médico anestesista colombiano indiciado por abuso sexual contra 

pacientes 

 

Justiça indefere novo recurso do BTG Pactual contra Grupo Americanas 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

Mantida condenação de empresário por morte de 16 pessoas em acidente em SC 

 

O ministro André Mendonça manteve decisão do Tribunal do Júri que condenou o empresário Gilmar Turatto pela 

morte de 16 pessoas em acidente ocorrido na rodovia BR-282, em Santa Catarina, em 2007. O ministro negou 

provimento ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 198908, apresentado pela Defensoria Pública de 

Santa Catarina (DPE-SC) em favor do condenado. 

 

Turatto era sócio-administrador da empresa proprietária do caminhão desgovernado que atingiu mais de 70 

pessoas que estavam no local em razão de um acidente anterior. Eram bombeiros, policiais, jornalistas, 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004B6C77E8BB2E11F832A7FD552356188DEC51337386304
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/134755228
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/134739393
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/134739393
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/134698123
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/134698123
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/134559566


 

   
 

voluntários, feridos e motoristas que esperavam a liberação da via. Segundo a denúncia do Ministério Público de 

Santa Catarina (MP-SC), mesmo sabendo do defeito no sistema de freios do caminhão e do excesso de carga, 

o empresário determinou ao motorista que prosseguisse viagem, assumindo, com isso, o risco de causar o 

acidente. 

 

Desaforamento 

 

Após representação do juízo da Vara Única da Comarca de Descanso/SC, onde foi recebida a denúncia, o 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJ-SC) determinou a alteração do local do júri (desaforamento) para a 

Comarca de Chapecó. Turatto foi então condenado à pena de 18 anos de reclusão, em regime inicial fechado. 

No julgamento de apelação da defesa, o tribunal estadual redimensionou a pena para 12 anos e manteve os 

demais termos da sentença. 

 

Após ter habeas corpus rejeitado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), a Defensoria requereu ao Supremo a 

nulidade do julgamento pelo Tribunal do Júri, alegando que a comunidade de Chapecó também foi muito afetada 

pelo acidente, pois está a apenas 132 km do local dos fatos, e solicitou novo desaforamento para a Comarca de 

Florianópolis. 

 

Sem ilegalidades 

 

Ao negar o pedido, o ministro André Mendonça citou os fundamentos adotados pelo Tribunal de Justiça de que 

a decretação de luto oficial de três dias no Município de Chapecó não justifica, por si só, o reconhecimento de 

parcialidade dos jurados. O TJ-SC destacou que idêntica medida foi adotada pelo Governo de Santa Catarina, 

com repercussão em todos os municípios do estado, e validou a escolha da comarca de Chapecó por entender 

que os jurados da cidade puderam desempenhar suas funções com imparcialidade. 

 

Para o ministro, não há ilegalidade no caso, pois para se chegar à conclusão de parcialidade dos jurados são 

exigidos dados concretos que respaldem a alegação. "A suposta comoção social ou mesmo a ampla divulgação 

pela mídia dos fatos não conduz, por si só, à conclusão de parcialidade dos jurados", ressaltou. 

 

O ministro também afastou a alegação de que a decisão dos jurados seria contrária à prova dos autos. Em seu 

entendimento, a decisão se embasou em "robusto conjunto probatório", se revelando imprópria, em razão da 

soberania dos veredictos, a anulação da condenação formalizada pelo Tribunal do Júri. 

  

Leia a notícia no site 

 

Supremo libera detentas do semiaberto no DF para abrir vagas para presas por atos 

antidemocráticos 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D500688%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7Cfcf141df90c843f95b4208daf9326b23%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638096292223159008%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=iDfawYEe1XOa2SnPFHFvPXEPqr2mf2ZZinrAuKw4YJ0%3D&reserved=0


 

   
 

Atendendo a pedido da Defensoria Pública do Distrito Federal (DP-DF), o ministro Gilmar Mendes determinou a 

saída antecipada, com monitoração eletrônica, de 85 presas da Penitenciária Feminina do DF, atualmente em 

regime semiaberto com trabalho externo implementado, pelo prazo de 90 dias. O objetivo da decisão, tomada 

nos autos da Reclamação (RCL) 53005, é disponibilizar vagas no sistema carcerário do DF, que recebeu 513 

mulheres detidas nos atos antidemocráticos de 8/1. 

 

A Defensoria Pública alegou ofensa à Súmula Vinculante (SV) 56, segundo a qual a falta de estabelecimento 

penal adequado não autoriza a manutenção do condenado em regime prisional mais gravoso e determina o 

cumprimento de pena privativa de liberdade em estabelecimento digno e adequado ao regime, no contexto do 

evento extraordinário. Sustentou que, em razão do aumento repentino da população carcerária feminina, foram 

necessárias gestões internas para acomodação das presas nos atos, mediante a realocação de espaços e 

ambientes, inclusive de locais destinados a gestantes e lactantes. 

 

Medidas paliativas 

 

Segundo o ministro, o impacto negativo do ingresso de contingente significativo de presas em flagrante implicou 

o agravamento das condições de cumprimento de pena pelas detentas já recolhidas no estabelecimento penal 

feminino. Em seu entendimento, a adoção de medidas paliativas e proporcionais se mostra adequada à satisfação 

dos direitos reconhecidos pela SV 56, especialmente tendo em conta que as possíveis beneficiárias já se 

encontram em regime semiaberto, com trabalho externo já implementado, revelando que o processo de 

reinserção social está em andamento. 

 

Pela decisão do decano, o juízo da execução irá avaliar, após 90 dias, caso a caso, a manutenção do regime 

especial de monitoramento eletrônico conforme o desempenho próprio. A medida pode ser revogado a qualquer 

tempo em caso de descumprimento do benefício. 

  

Leia a notícia no site 

 

Presidente do STF suspende parte de decreto que autoriza indulto a condenados pelo 

massacre do Carandiru 

 

A presidente, ministra Rosa Weber, deferiu liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7330 para 

suspender trecho de decreto presidencial que autoriza a concessão de indulto a policiais militares condenados 

pelo massacre do Carandiru, ocorrido em 2 de outubro de 1992. A ministra considerou necessária a atuação da 

Presidência da Corte no caso, durante as férias forenses, em razão da relevância da questão jurídica trazida nos 

autos e da urgência do pedido. 

 

Segundo a ministra, a suspensão dos dispositivos questionados mostra-se uma medida de cautela e prudência, 

não só pela possibilidade de exaurimento dos efeitos do Decreto 11.302, de 22 de dezembro de 2022, antes da 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D500682%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7Cfcf141df90c843f95b4208daf9326b23%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638096292223159008%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=m7LidZxh%2F8aNpgrFTd9gO511GATc%2BhfYoESkk747hjo%3D&reserved=0


 

   
 

apreciação definitiva da ação, como também para prevenir a concretização de efeitos irreversíveis, conferindo, 

ainda, segurança jurídica aos envolvidos. 

 

Na ADI, o procurador-geral da República, Augusto Aras, argumenta, entre outros pontos, que o indulto afronta a 

dignidade humana e os princípios do direito internacional público. Sustenta também que, à época dos fatos, o 

homicídio qualificado não era classificado como crime hediondo, mas, segundo ele, o decreto de indulto deve 

observar a legislação atual, que inclui homicídio qualificado no rol de crimes hediondos. 

 

Ao conceder a liminar, a ministra ressaltou que o Relatório 34/2000 da Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos da OEA (Organização dos Estados Americanos) evidencia a possibilidade de que o indulto aos agentes 

públicos envolvidos no massacre poderá configurar transgressão às recomendações da comissão no sentido de 

que o Brasil promova a investigação, o processamento e a punição séria e eficaz dos responsáveis. 

 

Ela acrescentou que, no julgamento da ADI 5874, o STF determinou, de forma expressa, a possibilidade de o 

Poder Judiciário analisar a constitucionalidade do decreto de indulto, sendo inviável tão somente o exame quanto 

ao juízo de conveniência e oportunidade do presidente da República, a quem cabe conceder o benefício. A 

ministra observou ainda que o artigo 5º, inciso XLIII, da Constituição da República, ao estabelecer delitos 

insuscetíveis de graça ou anistia, segundo a interpretação conferida pela Suprema Corte, veda também a edição 

de decreto de indulto em relação aos crimes nele descritos, como é o caso dos delitos definidos como hediondos. 

 

A presidente afirmou que a questão é inédita no âmbito de ação direta de inconstitucionalidade no STF. Contudo, 

observou que há decisões no âmbito das Turmas sobre o tema em sentidos diversos. Ela citou precedentes em 

que a aferição da natureza do crime, para concessão do indulto, deve ser feita na data da edição do decreto 

presidencial, e não ao tempo do cometimento do delito. Por outro lado, registrou que há decisões que asseguram 

o princípio constitucional da irretroatividade da lei penal mais gravosa nesses casos. 

 

Diante desse quadro, a ministra Rosa Weber afirmou ser "prudente, com vista a evitar a consumação imediata 

de efeitos concretos irreversíveis", o deferimento da liminar. A decisão vale até posterior análise da matéria pelo 

relator da ADI, ministro Luiz Fux, após a abertura do Ano Judiciário, e será submetida a referendo do Plenário. 

 

Leia a notícia no site 

 

Rejeitados habeas corpus de presos após atos antidemocráticos de 8/1 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), rejeitou pedidos de liberdade em favor de 

dois invasores dos prédios dos Três Poderes no dia 8 deste mês. O relator negou seguimento aos Habeas Corpus 

(HCs) 224085 e 224125. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D500667%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7Cfcf141df90c843f95b4208daf9326b23%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638096292223159008%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=10WWC5gXdp%2BaMiYe86xAVBT33g8H1tyKZS8l3GVtbOY%3D&reserved=0


 

   
 

As defesas buscavam a revogação de suas prisões sob alegação de lesão à garantia de locomoção e liberdade 

dos investigados. Os HCs foram impetrados contra decisão do ministro Alexandre de Moraes no Inquérito (INQ) 

4879, que apura atos antidemocráticos. 

 

Decisão 

 

O ministro Lewandowski entendeu que o pedido não deve prosseguir. Ele aplicou entendimento consolidado do 

STF na Súmula 606, e reafirmado pelo Plenário, no sentido da impossibilidade da tramitação de habeas corpus 

contra ato de órgão colegiado da Corte ou de qualquer ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida normas de três estados e do Distrito Federal sobre atividade nuclear 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou normas de Minas Gerais, de Mato Grosso, do Rio Grande do Norte 

e do Distrito Federal que tratavam do exercício de atividades nucleares e proibiam ou restringiam a instalação de 

depósito de lixo atômico ou de rejeitos radioativos em seus respectivos territórios.   

  

A decisão unânime foi tomada no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

926 e de três Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 6894, 6900 e 6906), ajuizadas pela Procuradoria-

Geral da República (PGR).   

  

Seguindo o relator, ministro Dias Toffoli, a Corte aplicou a jurisprudência do STF de que a matéria está inserida 

na competência privativa da União para legislar sobre atividades nucleares de qualquer natureza (artigo 22, inciso 

XXVI, da Constituição Federal).   

  

Pós-Guerra    

  

Em seus votos, Toffoli explicou que, após a Segunda Guerra Mundial, houve uma corrida internacional pela 

pesquisa e exploração de atividades nucleares. Nesse contexto, a matéria foi introduzida no ordenamento jurídico 

brasileiro com a marca da segurança nacional, firmando-se o monopólio da União mediante uma política nacional 

de energia nuclear.   

  

Monopólio estatal   

  

O ministro observou que, de acordo com a Constituição, compete à União explorar os serviços e as instalações 

nucleares de qualquer natureza e exercer o monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e o 

reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados (artigos 21, inciso XXIII, 

e 177).   
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Ele citou também as diversas leis federais em que a União disciplinou o exercício dessas atividades e organizou 

uma política nacional de energia nuclear que reúne órgãos destinados à pesquisa, ao desenvolvimento e à 

regulação do setor. O modelo busca associar os benefícios da exploração à segurança nuclear.    

  

As ações foram julgadas na sessão virtual encerrada em 16/12.  

  

Leia a notícia no site 

 

Supremo rejeita pedido de investigação contra Flávio Dino 

 

O ministro Alexandre de Moraes determinou o arquivamento de pedido de investigação apresentado pelo 

deputado federal eleito Nikolas Ferreira (PL-MG) contra o ministro da Justiça e Segurança Pública, Flávio Dino, 

por suposta omissão nos atos antidemocráticos do último dia 8/1. A decisão se deu na Petição (PET) 10829. 

 

Na representação, Ferreira alegava haver indícios de que Dino tinha prévio conhecimento sobre os ataques 

ocorridos aos prédios do Palácio do Planalto, do Congresso Nacional e do STF. Sustentava que a informação 

teria chegado ao ministro por diversos órgãos internos do governo federal, como a Agência Nacional de 

Inteligência (Abin), além de ter sido amplamente divulgada pelos meios de comunicação, notadamente nas redes 

sociais. Apontava assim a necessidade do afastamento cautelar do ministro e/ou a decretação de outras medidas 

cautelares. 

 

Sem indícios 

 

Segundo o ministro Alexandre de Moraes, não há nos autos indícios mínimos da prática de crime por parte de 

Dino nem a indicação de meios, tempo e lugar em que supostas condutas teriam sido realizadas. Em seu 

entendimento, não existe qualquer outra informação relevante que justifique a instauração de inquérito. 

 

O ministro destacou ainda que a instauração ou a manutenção de investigação criminal sem justa causa constitui 

injusto e grave constrangimento a pessoa investigada. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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Marcas com baixo poder distintivo devem coexistir com outras semelhantes, confirma 

Quarta Turma 

 

A Quarta Turma reafirmou entendimento de que marcas dotadas de baixo poder distintivo, formadas por 

elementos de uso comum, evocativos, descritivos ou sugestivos, podem ter de suportar o ônus de coexistir com 

outras semelhantes. 

 

Com isso, o colegiado confirmou acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2) que decidiu que o 

nome "Rose & Bleu" não goza de distintividade suficiente para fins de registro de marca perante o Instituto 

Nacional da Propriedade Industrial (INPI). 

 

O relator, ministro Raul Araújo, explicou que, nos termos do artigo 124, incisos VI e VIII, da Lei de Propriedade 

Industrial, vocábulos genéricos, de uso comum, e que designam produtos ou serviços inseridos do segmento de 

atuação da sociedade, bem como as cores e suas denominações, exceto se combinadas de modo peculiar e 

distintivo, não são registráveis como marca. 

 

Proteção integral da marca "Rose & Bleu" 

 

Em 2005, uma empresa que atua no comércio de roupas infantis pediu ao INPI o registro da marca mista "Rose 

& Bleu", para garantir o seu uso exclusivo no território nacional. O INPI concedeu o registro, com o apostilamento 

"sem direito ao uso exclusivo dos elementos nominativos". 

 

Diante disso, a empresa ajuizou contra o INPI ação ordinária visando à anulação do ato administrativo, com a 

concessão dos registros sem qualquer ressalva. 

 

Ao ter o pedido rejeitado em duas instâncias, a empresa recorreu ao STJ pleiteando a proteção integral da marca 

"Rose & Bleu", para seu uso exclusivo em todo o território nacional. 

 

Impossibilidade de uso exclusivo de nome corriqueiro 

 

Segundo Raul Araújo, não é possível o uso exclusivo da expressão "Rose & Bleu" pela empresa porque os signos 

"rosa" e "azul" guardam associação íntima com o segmento de roupas infantis, femininas e masculinas. 

 

O magistrado acrescentou que a expressão é formada pela junção de dois signos abstratamente irregistráveis. 

Da maneira como disposta e combinada, a expressão não alcança distintividade suficiente a merecer a proteção 

almejada. 

 

"As cores rosa e azul são tradicionalmente associadas aos gêneros feminino e masculino, principalmente no que 

se refere aos infantes e, apesar de não descreverem os elementos essenciais nem fazerem referência direta ao 



 

   
 

segmento de roupas e acessórios infantis, possuem 'laço conotativo entre a marca e a atividade designada'", 

observou o ministro. 

 

Ao negar provimento ao recurso especial, o relator ressaltou que a marca "Rose & Bleu", por ser dotada de baixo 

poder distintivo e ser formada por elementos de uso comum e sugestivos, "deve suportar o ônus de coexistir com 

outras semelhantes". 

 

Leia a notícia no site 

 

Após alteração no CPC em 2021, extinção do processo por prescrição intercorrente impede 

condenação em honorários 

 

A Terceira Turma reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) e afastou 

a condenação da parte que deu causa à ação ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais. 

 

Para o colegiado, após a alteração do artigo 921, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil (CPC) pela Lei 

14.195/2021, o reconhecimento da prescrição intercorrente e a consequente extinção do processo impedem a 

imputação de quaisquer ônus às partes. 

 

Na origem, em ação de execução de cédula de crédito bancário, o juízo de primeiro grau julgou prescrita a 

pretensão e, por consequência, extinguiu o processo com resolução de mérito. 

 

Na apelação, apesar de o TJDFT manter a extinção do processo, condenou-se o executado ao pagamento de 

custas e honorários advocatícios, com fundamento no princípio da causalidade, porque, "ao inadimplir a 

obrigação, deu causa ao processo" (artigo 85, parágrafo 10, do CPC/15). 

 

Ao interpor recurso especial, o executado pleiteou o afastamento da condenação ao pagamento de honorários 

sucumbenciais, sustentando que a sentença foi proferida após a alteração processual, promovida pela Lei 

14.195/2021. 

 

A impossibilidade de cobrança está expressa na lei 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, destacou que, antes da reforma legal, o STJ entendia que, embora não 

localizados bens penhoráveis para a quitação de seus débitos, a parte que motivou o ajuizamento do processo 

deveria arcar com o pagamento de custas e honorários advocatícios. 

 

Todavia, a ministra observou que é necessário rever esse entendimento da corte, tendo em vista a alteração do 

artigo 921, o qual dispõe expressamente que não serão imputados quaisquer ônus às partes quando reconhecida 

a prescrição intercorrente, seja exequente, seja executada. 
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Enquanto não for declarada a inconstitucionalidade, o dispositivo deve ser aplicado 

 

Nancy destacou que, para os processos em curso, a prolação da sentença, ou de ato equivalente, é o marco 

fixado para a aplicação da nova regra dos honorários, e não a verificação da própria prescrição intercorrente, 

motivo pelo qual não se deve aplicar o artigo 85, parágrafo 10, do CPC. 

 

A ministra também apontou que, apesar de tramitar no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 7.005, a qual trata, entre outros temas, da inconstitucionalidade formal e material das 

alterações acerca da prescrição intercorrente, enquanto não houver julgamento, deve-se obedecer à legislação 

vigente. 

 

Leia a notícia no site 
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